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PAUTA CâMARA MUNCIPAL DE SONORA

LEITURA

INDICAÇÃO 130/2025 - CLOTILDE DE SOUSA SILVA CASTRO

SOLICITO A VOSSA EXCELÊNCIA, ENCAMINHAR NA FORMA REGIMENTAL, AO EXECUTIVO
MUNICIPAL, A SEGUINTE INDICAÇÃO: " VIABILIZAR A REFORMA E AMPLIAÇÃO DA CMEI
PAULO HENRIQUE ZANIN "

INDICAÇÃO 137/2025 - FRANCISCO DEUZIMAR LIMA

Coautores: Hemerson Oliveira Grison, Laudir Abreu da Rosa Junior

SOLICITO A VOSSA EXCELÊNCIA, ENCAMINHAR NA FORMA REGIMENTAL, AO EXMO. SR.
DEPUTADO ESTADUAL PEDROSSIAN NETO, A SEGUINTE INDICAÇÃO: "VIABILIZAR
AQUISIÇÃO DE UM ÔNIBUS PARA O MUNICÍPIO DE SONORA-MS"

INDICAÇÃO 138/2025 - ALEX FABIANO MARTINS

SOLICITO A VOSSA EXCELÊNCIA, ENCAMINHAR NA FORMA REGIMENTAL, AO EXECUTIVO
MUNICIPAL, A SEGUINTE INDICAÇÃO: "REALIZAR SERVIÇO DE TAPA BURACOS NA AVENIDA
SONORA ESQUINA COM A RUA PRESIDENTE COSTA E SILVA"

INDICAÇÃO 139/2025 - ALEX FABIANO MARTINS

ORDEM DO DIA

PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO - 3/2025 - LAUDIR ABREU DA ROSA JUNIOR

 
“INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO MUNICÍPIO DE

SONORA-MS, A FEIRA GASTRONÔMICA MISSIONÁRIA, PROMOVIDA PELA IGREJA
ASSEMBLÉIA DE DEUS MISSÕES E DÁ OUTRAS  PROVIDÊNCIAS".  
    

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR - 125/2025 - PODER EXECUTIVO
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CÂMARA MUNICIPAL DE SONORA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

“Dispõe “Dispõe sobre a transformação do FUNPREV – Fundo de Previdência Social do Município
de Sonora/MS, no Instituto de Previdência de Sonora (IPS), autarquia municipal destinada a gerir
o Regime Próprio de Previdência Social dos seus servidores. Este diploma legal visa assegurar a
concessão e manutenção dos benefícios previdenciários, mediante uma gestão eficiente da
arrecadação, a aplicação estratégica de investimentos, a adequada administração da
compensação previdenciária, a oferta de atendimento qualificado aos segurados e a garantia do
equilíbrio financeiro e atuarial do sistema.” 
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